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ATA da 290ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 

01/06/2015 

 

Ao primeiro dia do mês de junho de dois mil e quinze, às quinze horas, em sua sede na 

Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da presidência do 

Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de Janeiro, realizou-se a 

ducentésima nonagésima Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Conselho 

Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, de doze de janeiro 

de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os Senhores Conselheiros: Marco 

Aurélio Damato Porto, Presidente; Rafael de Souza Ferreira, Vice-Presidente; Lincoln 

Nunes Murcia, Diretor de Administração e Finanças (DIAFI); Paulo Schiavo Júnior, Diretor 

de Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP); Eliane Pinto Barbosa, Diretora de Gestão 

das Águas e do Território (DIGAT); Sérgio Tavares Romay, Diretor de Informação, 

Monitoramento e Fiscalização (DIMFIS); José Maria Mesquita Junior, Diretor de 

Licenciamento Ambiental (DILAM); Fernando Antonio de Freitas Mascarenhas, Diretor de 

Recuperação Ambiental (DIRAM). Os demais presentes constam na lista de presença. I. 

Abertura: Abrindo os trabalhos, o Presidente cumprimentou a todos e deu início à Reunião 

Deliberativa do Conselho Diretor para apreciação dos processos de licenciamento: 1. E-

07/510.847/11 – Secretaria de Estado do Ambiente. (Projeto de Recuperação 

Ambiental do Complexo Lagunar de Jacarepaguá) Requerimento: Revalidar a Licença 

Prévia (LP IN27197) com averbação para complementação de condicionantes. Decisão: 

Revalidação e averbação aprovadas, conforme considerações do Diretor da DILAM. Desta 

forma, o Conselho Diretor aprovou a: (i) supressão das condicionantes 5.2 e 5.12: 5.2 – 

Apresentar projeto construtivo do Molhe conforme a alternativa adotada; Razão: O Molhe 

será objeto de Licenciamento em separado e específico, onde será apresentado o Estudo de 

Impacto Ambiental – EIA e 5.12 – Regularização junto ao Serviço de Patrimônio da União 

– SPU, das áreas destinadas ao acréscimo no enrocamento e da Ilha Parque; (ii) alteração 

das condicionantes 5.6 e 5.9: de: 5.6 - Detalhamento dos programas propostos no RAS que 

deverão ser apresentados com metas e cronogramas previstos até a sua operação, bem 
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como todas as restrições e condições contidas nessa licença ambiental, contemplando 

ainda Plano de Contingência, Implantação do Museu do Lixo Lagunar, Subprograma de 

Acompanhamento da recuperação da Faixa Marginal de Proteção , com a possibilidade de 

sua demarcação física e no plano de Gerenciamento de Resíduos incentivar a participação 

das cooperativas de Reciclagem, para: Detalhamento dos programas propostos no RAS 

contemplando as alterações feitas no projeto, que deverão ser apresentados com metas e 

cronogramas previstos até a sua operação, bem como todas as restrições e condições 

contidas nessa licença ambiental incluindo ainda o Plano de Contingência, os Programas de 

Gerenciamento de Efluentes e Resíduos Sólidos, Recuperação da Vegetação Perilagunar, 

Qualidade da Água e Fitoplâncton, Sedimentação e Assoreamento e o Monitoramento do 

Fluxo de Sedimentos na Bacia Hidrográfica de Jacarepaguá e de: 5.9 - Autorização dos 

proprietários das áreas que serão utilizadas para a disposição do material dragado, para: 

Autorização dos proprietários das áreas de “bota espera” que serão utilizadas para a 

disposição temporária do material dragado; e (iii) inclusão das condicionantes 5.13, 9 e 

10: 5.13 – Apresentar Diagnóstico Ambiental das áreas a serem utilizadas como canteiro 

de obras e “bota espera” do material dragado da Lagoa de Marapendi com vistas a definir 

sua viabilidade ambiental para efeito de licenciamento; 9 – Requerer Licença Prévia para 

a Construção do Prolongamento do enrocamento existente (Molhe), localizado no Canal da 

Joatinga, no prazo de até um ano (365 dias); e 10 – Considerar quando do requerimento da 

Licença de instalação, que a utilização da área da Ilha, para a disposição do material 

dragado, ficará condicionada ao atendimento das alíneas “b” a “h” da Clausula 6ª, do 

Termo de Compromisso Ambiental (TAC), celebrado entre o INEA, a SEA e o Ministério 

Público Estadual. 2. E-07/503.082/12 – Consórcio Arco do Rio. Requerimento: 

Averbação da Licença Prévia e de Instalação (LPI IN020248), para mudança de objeto da 

licença. Onde se lê: Aprovando a concepção, localização e supressão vegetal de 90 

indivíduos arbóreos, numa área de 17 ha, desmonte e terraplenagem de saibro em 3 áreas 

de empréstimos, jazidas E-9 com área de 52.067 m² e volume de 108.614,331 m³, E-10 com 

área de 25.490 m² e volume de 194.901 m³ e E-13 com área de 99.738 m² e volume de 

2.097.197 m³, para utilização nas obras de construção do Arco Metropolitano do Rio de 

Janeiro, leia-se: Aprovando a concepção, localização e supressão vegetal de 90 (noventa) 

indivíduos arbóreos, numa área de 7,8ha; desmonte e terraplenagem de saibro em 2 (duas) 

áreas de empréstimos, jazidas E-9 com área de 52.067m² e volume de 108.614,331m³ e E-

10 com área de 25.490m² e volume de 194.901m³ para utilização nas obras de construção 

do Arco Metropolitano do Rio de Janeiro. Municípios Japeri e Seropédica/RJ. Decisão: 

Averbação aprovada, conforme considerações do Chefe de Serviço de Análise de 
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Atividades Extrativas (SEAEX/GELANI/DILAM). 3. E-07/002.15761/13 - Pedreira São 

Pedro Ltda.. Requerimento: Licença Prévia, para extração de granito para produção de 

brita e para uso direto na construção civil. Município de Nova Iguaçu – DNPM 890.046/99, 

890.047/99 e 891.128/93. Decisão: Licença aprovada, conforme considerações do Chefe de 

Serviço de Análise de Atividades Extrativas (SEAEX/GELANI/DILAM). 4. E-

07/002.1712/15 - Areal Silva Macedo de Seropédica Eireli Ltda.. Requerimento: Licença 

Prévia e de Instalação, para extração de areia em cava molhada. Município de Seropédica – 

DNPM 890.854/14. Decisão: Licença aprovada, conforme considerações do Chefe de 

Serviço de Análise de Atividades Extrativas (SEAEX/GELANI/DILAM). 5. E-

07/002.15787/14 - Areal São José de Seropédica Ltda. – ME. Requerimento: Licença de 

Instalação, para extração de areia em cava molhada. Município de Itaguaí – DNPM 

890.036/13. Decisão: Licença aprovada, conforme considerações do Chefe de Serviço de 

Análise de Atividades Extrativas (SEAEX/GELANI/DILAM). 6. E-07/002.19348/13 - 

Britita Mineração Ltda.. Requerimento: Licença Prévia a ser transformada em Licença 

Prévia e de Instalação, para extração de saibro e granito para produção de brita para uso 

direto na construção civil. Município de Itaboraí – DNPM 890.316/13. Decisão: Licença 

Prévia e de Instalação aprovada, conforme considerações do Chefe de Serviço de Análise de 

Atividades Extrativas (SEAEX/GELANI/DILAM). 7. E-07/203.418/03 – Depósito de 

Papel Santa Cecília Ltda.. Requerimento: Averbação da Licença de Operação (LO 

IN016051), para a exclusão da condicionante nº 8 da licença: 8 - Atender à DZ-056.R-2 – 

Diretriz para Realização de Auditoria Ambiental, aprovada pela Deliberação CECA nº 

3.427, de 14.11.95, e publicada no D.O.E.R.J. de 21.11.95. Município de São João de 

Meriti. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Gerência de Licenciamento 

de Saneamento e Resíduos (GELSAR/DILAM), o Conselho Diretor indeferiu o 

requerimento de averbação. 8. E-07/002.16927/14 – Petrobras Transportes S.A. – 

TRANSPETRO. Requerimento: Licença de Operação, para operar Estação de Tratamento 

de Efluentes (ETE), na área de serviços auxiliares do Terminal Aquaviário de Angra dos 

Reis (TAAR) - Terminal Marítimo Almirante Maximiliano Fonseca - Terminal da Baía da 

Ilha Grande (TEBIG). Decisão: Licença aprovada, conforme considerações da Gerente de 

Licenciamento de Indústrias (GELIN/DILAM). O Conselho Diretor determinou ainda que o 

Juízo de Direito da 7ª Vara de Fazenda Pública (processo judicial n° 0203627-

98.2015.8.19.0001) seja comunicado da presente decisão. 9. E-07/002.01261/15 – Empresa 

Municipal de Moradia, Urbanização e Saneamento (EMUSA). Requerimento: Licença 

de Instalação, para implantação de um Corredor Viário, denominado de Transoceânica, com 

terminais modais de transferência, ciclovias, um túnel com duas galerias e com três pistas 
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cada uma, com supressão de vegetação em área de 2,9ha em estágio médio de regeneração 

de floresta ombrófila densa. Decisão: Licença aprovada, conforme considerações do 

Coordenador de Estudos Ambientais (CEAM/DILAM). 10. E-07/002.12841/13 – Unidox 

Indústria e Comércio de Gases Ltda.. Requerimento: Renovação de Licença de Operação 

(LO FE014283), para fabricação, envase e distribuição de gás acetileno e envase de gases 

atmosféricos, como oxigênio, nitrogênio, gás carbônico e argônio no Município de 

Seropédica. Decisão: Conforme considerações do Chefe de Serviço de Análise de Outras 

Indústrias de Transformação (SEIT/GELIN/DILAM), o Conselho Diretor determinou que: 

(i) a empresa deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar Certidão de Zoneamento 

emitida pela Prefeitura Municipal de Seropédica, declarando que a atividade é compatível 

com a legislação de uso e ocupação do solo da área, como dispõe a Resolução CONAMA nº 

237, de 19/12/1997, em seu art. 10, § 1º; (ii) uma vez comprovada à conformidade quanto 

ao uso e ocupação do solo, a empresa deverá instalar, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

sistema de controle para mitigação dos efeitos de poluição do ar decorrente das seguintes 

fontes: purga do reator (chaminé), descarga de fundo do reator para os tanques de 

tratamento; sistema de drenagem de transferência de efluentes para os tanques de 

tratamento; chegada das linhas de efluentes aos tanques e os próprios tanques; linhas de 

envase e depósito de armazenamento de cal desidratada; e (iii) deverá ser implantada, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, medidas de atenuação de ruído decorrente das seguintes fontes: 

área de produção (alimentação do reator, içamento do carbureto para reator e purga do 

reator) e movimentação interna de veículos. Após a implementação das ações realizadas 

pela empresa, o INEA irá avaliar a eficiência dos controles adotados, emitindo parecer 

técnico de deferimento ou indeferimento à concessão da Licença de Operação requerida. 

Em caso de não comprovada a conformidade do uso e ocupação do solo através da Certidão 

de Zoneamento, emitida pela Prefeitura Municipal de Seropédica, a empresa deverá 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o cronograma de desativação das instalações no 

local com prazo máximo de 08 (oito) meses. 11. E-07/203.888/05 – Varco Internacional 

do Brasil Equipamentos e Serviços Ltda.. Requerimento: Licença de Operação, para 

manutenção e reparo de riser, flutuadores de riser, juntas telescópicas e seus acessórios. 

Decisão: Conforme considerações do Superintendente Regional de Macaé e das Ostras 

(SUPMA), o Conselho Diretor indeferiu o requerimento de licença, estabelecendo prazo de 

6 (seis) meses para desmobilização. Entretanto, as atividades deverão ser imediatamente 

paralisadas com vistas ao cumprimento de medidas urgentes de controle, quais sejam, 

interrupção do lançamento indevido de efluentes, que deverão ser coletados para tratamento 

externo, e paralisação das atividades de pintura. 12. E-07/202.948/01 – Stam Metalúrgica 
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S.A.. Requerimento: Renovação de Licença de Operação (LO FE013967), para fabricação 

de cadeados e fechaduras. Decisão: Renovação aprovada, conforme considerações da 

equipe técnica da Superintendência Regional de Rio Dois Rios (SUPRID). O Conselho 

Diretor determinou como condicionante da licença a apresentação, no prazo de 30 (trinta) 

dias, de Plano de Ação de Emergência (PAE), de plano de gerenciamento de risco, assim 

como de comprovação de conclusão das intervenções necessárias para adequação da 

poluição sonora gerada na fábrica. 13. E-07/509.508/11 – Petrobras Transportes S.A. - 

Transpetro (Transbordo entre navios de petróleo e derivados - Ship to Ship - Terminal 

da Baía da Ilha Grande (TEBIG)) e E-07/002.5902/15 - Petrobras Transportes S.A. - 

TRANSPETRO X INEA - Processo Judicial - 0203627-98.2015.8.19.0001. 

Requerimento: Deliberar sobre a proposta de acordo. Decisão: Tendo em vista a Audiência 

de Conciliação – Juízo de Direito da 7ª Vara de Fazenda Pública – referente ao processo 

judicial n° 0203627-98.2015.8.19.0001, realizada em 20/05/2015, a Transpetro, através do 

Oficio Transpetro/DESERV/SMS 0001/2015, protocolado em 26/05/2015 no INEA, 

apresentou informações quanto aos seguintes itens: (i) Proposta de aperfeiçoamento dos 

procedimentos operacionais; e (ii) Respostas às recomendações do INEA (05 

recomendações) contidas no Relatório de Atendimento n° 444468, consubstanciada em 

itens de 1 a 5. O documento foi submetido à análise técnica das Diretorias de Informação, 

Monitoramento e Fiscalização (DIMFIS), de Gestão das Águas e do Território (DIGAT) e 

de Licenciamento Ambiental (DILAM), resultando na expedição de Nota Técnica de 29 de 

maio de 2015 (anexo I). A DILAM encaminhou a resposta ao Conselho Diretor (CONDIR) 

do INEA informando, em síntese, que: (a) quanto à proposta de aperfeiçoamento dos 

procedimentos operacionais que já deveria estar implantada e os dois destaques, 

mencionados no corpo do ofício, apresentam situações que deveriam ser rotineiras e não 

apresentadas como aperfeiçoamento; (b) quanto às respostas às solicitações do INEA, 

quatro delas (1,2,3 e 5) não atenderam ao estabelecido pelo Instituto e uma (item 4) já 

deveria estar em uso na área do terminal, como é praxe em outras áreas da Petrobras; (c) 

que o relatório apresentado pela Transpetro é inconsistente do ponto de vista técnico e não 

garante ação efetiva no caso de outro vazamento como o ocorrido em 16/03/2015. Desta 

forma, o Conselho Diretor deliberou pela: 1. manutenção do cancelamento da Licença de 

Operação (LO IN028947), de novembro de 2014 - referente à operação Ship to Ship 

fundeada na Baía da Ilha Grande; 2. prorrogação do prazo estabelecido pela decisão de 

06/04/2015 (282ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental) determinando 90 

(noventa) dias adicionais, a contar de 08/06/2015, para a proibição das operações de carga e 

descarga entre navios no terminal e abastecimento de navios a partir do terminal (E-
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07/509.508/11 – Petrobras Transportes S.A. - Transpetro - transbordo entre navios de 

petróleo e derivados), em que pese a insubsistência do documento técnico protocolado pela 

Transpetro em 26/05/2015, mas considerando os argumentos trazidos pela empresa na 

audiência de conciliação de 20/05/2015, notadamente o relato dos técnicos da Transpetro 

sobre a importância do Terminal de Angra dos Reis para as operações comerciais da 

empresa, as quais carregam as exportações de óleo do Brasil, especialmente para a China. 

14. E-07/002.12353/14 – SPEXII Associados Empreendimentos Imobiliários 

Bandeirantes. Requerimento: Licença Prévia e de Instalação, para desmonte e aterro com 

material do próprio corte. Decisão: Licença aprovada, conforme considerações da equipe 

técnica da Gerência de Licenciamento de Atividades Não Industriais (GELANI/DILAM). 

II. Encerramento: Nada mais havendo a tratar o Presidente, Marco Aurélio Damato Porto, 

agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por 

ele e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente, presentes nesta data. 

 

_________________________________ 

MARCO AURÉLIO DAMATO PORTO 

Presidente 

ID 3218164-7 

_______________________________ 

RAFAEL DE SOUZA FERREIRA 

Vice-Presidente 

ID 4196281-8 

 

_________________________________ 

LINCOLN NUNES MURCIA 

Diretor de Administração e Finanças 

ID 2145804-9 

 

_______________________________ 

PAULO SCHIAVO JÚNIOR 

Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas 

ID 2146285-2 

 

_________________________________ 

ELIANE PINTO BARBOSA 

Diretora de Gestão das Águas e do 

Território 

ID 3244728-0 

 

_______________________________ 

SÉRGIO TAVARES ROMAY 

Diretor de Informação, Monitoramento e 

Fiscalização 

ID 5012208-8 

 

_________________________________ 

JOSÉ MARIA MESQUITA JUNIOR 

Diretor de Licenciamento Ambiental 

ID 2148115-6 

_________________________________ 

FERNANDO ANTONIO DE FREITAS 

MASCARENHAS 

Diretor de Recuperação Ambiental 

ID 2868702-7 
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ANEXO I 
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